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Certifico que a presente Lei foi pu- 
b!icada no lugar de costume no dia 
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Secretário de Governo 
Sec matar a de Governo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.267, DE 09 DE SETEMBRO DE 1993. 

DENOMINA VIA PUBLICA 

AIPO JOSÉ BERTUOL, Pt“eíto Munícípal de Bento Gon- 

ç cuev e,s , 
FAÇO SABER, que o Podek LegíAlatívo Munícípa/ ap/Lo-

vou e eu 3ancíono a 3eguínte Le-1: 

AiLt. 12 - denomínada de Rua Rínaldo Gíacomello, a 

Rua "J" do Loteamento Vekona, localízada 

no Ba to Santo Antão. 

Ant. 22 - No p'tazo de ttínta (30) día4, contado4 da 

pkomulgação desta Leí, o jtgão competente 

da munícípalídade, ptovídencíatã a colocação de p/acaA índícatíva4, 

onde conte o nome do homenageado. 

An t. 32 - Eta Leí entkaiEd em vígot na data de sua 

publicação, tevogada4 a4 dí4po4íçõe4 	em 

conttãtío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

ao4 nove día4 do mês de 4etembto de míl novecento4 e noventa e 

ttj4. 

Sere rio do Governo 
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